
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 014/2025.

 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  BENTO  DO
NORTE/RN.
CNPJ: 12.702.254/0001-30.
 
CONTRATADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES -
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrito  no  CNPJ:
30.350.298/0001-20.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 014/2025, oriundo
do  Processo  Administrativo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
006/2025, por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 02 de
janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, nos termos do art.
107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições  do  Contrato  nº  014/2025,  que  não  tenham  sido
expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.
 
São Bento do Norte/RN, 30 de dezembro de 2025.
Francisco Eduardo da Silva Leite
Presidente
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